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Data da 
Apresentação: 

20/12/2011 

 

Ementa: Altera o art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, e o art. 2º 
da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991, para autorizar o 
acesso de instituições financeiras oficiais, agências de 
desenvolvimento oficiais, bancos de desenvolvimento oficiais, 
bancos cooperativos e confederações e centrais de cooperativas 
de crédito aos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT) para fins de concessão de crédito rural. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Apense-se a este PL-7142/2002. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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